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RESOLUÇÃO Nº29/CIR SERRA CATARINENSE/2026 
 

 A COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL - CIR SERRA CATARINENSE, COM BASE NAS SUAS COMPETÊNCIAS 

REGIMENTAIS E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL DA 

SERRA CATARINENSE - NO DIA 05 DE MAIO DE 2026, NO HORÁRIO DAS 09H00M, NO MUNICÍPIO DE LAGES, NO 

AUDITÓRIO DA SMS-LAGES; 
 

 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR A POSSIBILIDADE DE OFERTA, PELO HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS -

HTR, SITUADO NO MUNICÍPIO DE LAGES/SC, DAS SEGUINTES DIRETRIZES ASSISTENCIAIS E 

REGULATÓRIAS, COM VISTAS À ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DA LINHA DE CUIDADO 

ONCOLÓGICO: 

O HOSPITAL E MATERNIDADE TEREZA RAMOS - HTR FICA DEFINIDO COMO UNIDADE DE 

REFERÊNCIA PRIORITÁRIA E PORTA DE ACESSO PREFERENCIAL PARA AVALIAÇÃO, 

ESTABILIZAÇÃO CLÍNICA, SEGUIMENTO ASSISTENCIAL, INTERNAÇÃO E MANEJO INTEGRAL 

DOS PACIENTES VINCULADOS À LINHA DE CUIDADO ONCOLÓGICO, INCLUINDO A REALIZAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS ELETIVOS PRIORITÁRIOS, BEM COMO ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA, CONFORME INDICAÇÃO CLÍNICA E DISPONIBILIDADE TÉCNICA DA 

INSTITUIÇÃO,  QUANDO O HOSPITAL DISPUSER DAS CONDIÇÕES ASSISTENCIAIS E 

ESTRUTURAIS NECESSÁRIAS, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DO CUIDADO ESPECIALIZADO E 

A INTEGRALIDADE DA ASSISTÊNCIA AO PACIENTE ONCOLÓGICO. 

FICA ESTABELECIDO QUE PACIENTES ONCOLÓGICOS EM TRATAMENTO ATIVO NÃO DEVERÃO 

SER SUBMETIDOS À FILA REGULATÓRIA ELETIVA CONVENCIONAL QUANDO HOUVER RISCO DE 

DESCONTINUIDADE TERAPÊUTICA, AGRAVAMENTO CLÍNICO, PROGRESSÃO DE DOENÇA OU 

COMPROMETIMENTO DA SEGURANÇA ASSISTENCIAL, DEVENDO SER GARANTIDA PRIORIDADE 

ASSISTENCIAL DENTRO DA LINHA DE CUIDADO. 

FICA AUTORIZADA A EMISSÃO PRIORITÁRIA DE AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

(AIH), BEM COMO A TRAMITAÇÃO REGULATÓRIA DIFERENCIADA NO SISREG E DEMAIS FLUXOS 

ASSISTENCIAIS, ASSEGURANDO PREVALÊNCIA DA LINHA DE CUIDADO ONCOLÓGICO SOBRE OS 

FLUXOS ELETIVOS GERAIS. 

DETERMINA-SE QUE TODAS AS SOLICITAÇÕES REGULATÓRIAS REFERENTES A PACIENTES 

ONCOLÓGICOS CONTENHAM DESCRIÇÃO MÉDICA DETALHADA DA CONDIÇÃO CLÍNICA, 

DEVENDO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NA AIH  E NO  SISREG: 

 IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE EM TRATAMENTO ONCOLÓGICO ATIVO; 

 NEOPLASIA DE BASE E CID CORRESPONDENTE, QUANDO DISPONÍVEL; 

 ESTADIAMENTO CLÍNICO DA DOENÇA; 
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 MODALIDADE TERAPÊUTICA EM CURSO; 

 JUSTIFICATIVA CLÍNICA PARA PRIORIZAÇÃO REGULATÓRIA; 

 DESCRIÇÃO DO RISCO DE PROGRESSÃO TUMORAL, INTERRUPÇÃO TERAPÊUTICA, 

AGRAVAMENTO CLÍNICO OU PREJUÍZO ASSISTENCIAL DECORRENTE DE ATRASO 

REGULATÓRIO. 

MANTÉM-SE SOB RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL CONTÍNUA DO HTR O SEGUIMENTO 

INTEGRAL DOS PACIENTES EM TRATAMENTO ONCOLÓGICO ATIVO, INCLUSIVE NAS 

INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS E CIRÚRGICAS RELACIONADAS DIRETA  OU  INDIRETAMENTE À 

NEOPLASIA  OU AO  TRATAMENTO ANTINEOPLÁSICO. 

AS INTERCORRÊNCIAS CLASSIFICADAS COMO CRÍTICAS DEVERÃO SER ABSORVIDAS 

PRIORITARIAMENTE PELO HTR,  CONDICIONADAS  À EXISTÊNCIA DE CAPACIDADE INSTALADA, 

HABILITAÇÃO TÉCNICA E DISPONIBILIDADE DE ESPECIALIDADE. 

O ENCAMINHAMENTO PARA OUTRAS UNIDADES HOSPITALARES SOMENTE DEVERÁ OCORRER 

MEDIANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA FORMAL RELACIONADA À AUSÊNCIA DE ESPECIALIDADE 

NECESSÁRIA  OU  INDISPONIBILIDADE ESTRUTURAL DA UNIDADE DE REFERÊNCIA. 

A PRESENTE RESOLUÇÃO TEM POR FINALIDADE ASSEGURAR INTEGRALIDADE ASSISTENCIAL, 

CONTINUIDADE TERAPÊUTICA, SEGURANÇA CLÍNICA E ADEQUADA ESTRATIFICAÇÃO DE 

RISCO DOS PACIENTES ONCOLÓGICOS NO ÂMBITO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA SERRA 

CATARINENSE. 

 

LAGES, 05 DE MAIO DE 2026.  

  

 

 

 
 

CARLOS ANTUNES DE MELO PINTO 
COORDENADOR DA CIR SERRA CATARINENSE. 
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